
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 042/2023-GP

O Vice-Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  na  Lei  Municipal  nº
899/2022,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder  a  Sra.  ROSEMARY  DOS  SANTOS  COSTA
MARTINS, ocupante do cargo de Presidente da Câmara Municipal
de Lajes/RN, matrícula nº 00002, inscrita no CPF 023.XXX.XXX.04,
¹/²  (meia diária) de viagem, no valor de R$ 250,00 (Duzentos e
cinquenta reais), para custear as despesas com a viagem na cidade
de Natal/RN, no dia 04 de abril de 2023, conforme segue: Objetivo
do  Deslocamento:  Tratar  de  assuntos  do  Poder  Legislativo
Municipal referente a abertura da Escola Legislativa da Câmara
Municipal de Lajes/RN, na Escola da Assembleia Legislativa do Rio
Grande do Norte - AL/RN.
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se, pague-se.
 
 
Lajes/RN, 31 de março de 2023.
        
 
 
Francisco Gilmar Gomes
Vice-Presidente
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